31) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no inciso V do artigo 113 o texto “dos Conjuntos Habitacionais Verticais das ZEIS” com a seguinte redação:

Art. 113 – São ações estratégicas dos Programas de Pavimentação: 

...........................................

...............................

......................................

...............................................

adotar nos programas de pavimentação de vias locais dos Conjuntos Habitacionais Verticais das ZEIS, pisos que permitam a drenagem das águas pluviais para o solo.

